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.. Vistos, etc. - Deve se entender 
restritivamente o privilégio atribuído 
à União, aos Estados e aos Municípios, 
pelo decreto n.D 22.785, de 31-5-933. 
art. 3.0 • Não se pode, pois, esten
der às autarquias, sem expressa dis
posição de lei, tal vantagem. Improcede, 
assim a reclamação às fls. 184, bem 
como improcedem igualmente, no que 
tange ao modo porque foram conta
dos os honorários. Ê:stes são devidos 
sôbre o montante da indenização, o 
qual inclui os juros moratórios. Igual
mente contou bem, o Sr. Contador, os 
seus emolumentos. Homologo, pois, a 
conta de fls. 180, para que produza 
seus legais efeitos. Rio, 21 de dezem
bro de 1946. - J. J. de Queiroz." 

Daí, o presente agravo, regularmente 
processado. 

É êste o parecer da Procuradoria 
Geral da República: 
.. Salvo quanto à contagem dos juros 
moratórios em que tenho sustentado 
tese contrária à da agravante, estou 
pelo provimento do agravo pelos seus 
outros fundamentos. Rio de Janeiro, 
19 de maio de 1947. - Temístocles 
Brandão Cat'alcanti, Procurador Geral 
da República." 

VOTO 

Estou de inteiro acôrdo com o des
pacho agravado. 

O disposto no art. 3.° do decreto 
n.o 22.785.. de 31 de maio de 1933, 

acêrca da contagem de juros morató
rios, nas condenações da Fazenda PÚ
blica, constitui privilégio de direito 
estrito, que não se estende às autar
quias, na falta de texto legal ex
presso. 

Daí, a improcedência da impugna
ção da Estrada de Ferro, querendo 
fôsse excluída certa parcela, referen
te aos ditos juros, pois. devidos tão 
só da data da sentença condenatória 
com trânsito em julgado. 

Também não tem razão a agravan
te, quando entende, discricionàriamen
te que os honorários do advogado não 
teriam de ser computados sôbre o 
montante da indenização, abrangidos 
os juros. Aquela, conforme é curial, 
há de ser calculada sôbre a importân
cia total devida pela executada, com 
a inclusão dos juros legais. 

E, finalmente, na parte relativa aos 
emolumentos do contador, a conta feita 
por êste obedeceu às prescrições do 
Regimento de Custas. 

A. vista do exposto, nego provimento 
ao agravo. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Negou-se provimento, unâ
nimemente. 

Deixou de comparecer, por motivo 
justificado, o Exmo. Senhor Ministro 
Laudo de Camargo, Presidente da 
Turma. 

AUTARQUIAS - DiVIDAS PASSIVAS - ISENÇÃO FISCAL 

- A prescrição regulada pelo Decreto n.o 20.910, de 
6-1-32, abrange as dívidas passivas das autarquias. 

- As autarquias não estão isentas do pagamento de ta
xas remuneratórias de serviços. 

- Interpretação do Decreto-lei n.o 6.016, de 22-11-43; 
idem do Decreto-lei n.o 4.597, de 19-8-42. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da São Paulo Railway 
versus Municipalidade de São Paulo 

Agravo de petição n.o 36.908 - Relator: Sr. Desembargador 
FERNANDES MARTINS 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos em mesa e discuti
dos êstes autos de agravo de petição 

n.o 36.908, da comarca da Capital, em 
que são agravantes e reciprocamente 
agravadas a Caixa de Aposentadoria e 
Pensões dos Ferroviários da São Paulo 
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Railway Company e a Municipalidade 
de São Paulo, acordam em Quarta 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça, 
por votação unânime, repelida a pre
liminar de prescrição, negar provi
mento ao agravo da ré e dar ao da 
autora. 

Assim decidem porque o art. 162 do 
Código Civil dispõe, realmente, que a 
prescrição pode ser alegada em qual
quer instância pela parte a quem 
aproveita, não sendo porém dado ar
guí-Ia tantas são as vêzes em que 
se oferece oportunidade para ela falar 
nos autos. A questãJ já foi soberana
mente decidida. 

O decreto-lei n.o 4.597, de 19 de 
agôsto de 1942, mandou aplicar às au
tarquias no tocante à prescrição quin
quenal, o dispositivo do decreto 20.910, 
de 6 de janeiro de 1932, mas con
forme doutrina Câmara Leal, estabe
lecendo a nova lei um prazo mais 
curto de prescrição, esta começará a 
correr da data da nova lei, salvo se a 
prescrição iniciada na vigência da lei 
antiga viesse a completar-se em me
nos tempo, segundo esta lei, que, nesse 
caso, continuaria a regê-la relativa
mente ao prazo (Da Prescl'ição e da 
Decadência, pág. 67). Assim, não é 
de acolher-se a prescrição alegada 
pela ré. 

Quanto ao merecimento, é bem de 
ver-se que não se trata de questões 
atinentes a impostos matéria essa em 
que as autarquias gozam de imuni
dade. A execução diz respeito a taxas, 
que é uma contribuição de c~ráter 
particular, em troca de um serVIço ao 
passo que o impôsto é uma contr buição 
de caráter geral, para acudir às des
pesas públicas. 

Nitti, em seu Principes de Science des 
Finances, tomo I, doutrina que as taxas 
são a compensação dos serviços obti
dos do Estado e dos poderes locais e 
os impostos, contribuições gerais pagas 
para serviços públicos indivisíveis. Rui 
Barbosa também sustentava que tôdas 
as tradições de nossa jurisprudência 
administrativa l;gam, invariàvelmente, 
a tôdas as taxas o caráter de remune
ratórias não as admitindo senão onde 
houver serviços. Essa regra não tem 
exceção. Contribuições, que não cor
respondem a serviços especiais e de
terminados, não são taxas, são im
postos e dêstes só se dota o serviço 
geral do Estado, da província ou do 
mun:cípio. A taxa é uma contribuição 
particular mas que corresponde direta
mente ao serviço que o Estado presta 
singularmente ao particular. (Alci
des Cruz, Direito Administrativo, pá
gina 156). 

A lei não isenta as autarquias do 
pagamento das taxas (art. 1.0, § 2.0, 
do decreto-lei n.O 6.016, de 22 de no
vembro de 1943), sendo que anterior
mente nada estava previsto a respeito 
do que vem consagrado nessa lei. 
Quanto à impenhorabilidade, é fato 
que o art. 39 do decreto n.o 20.465. 
de 1 de outubro de 1931, estabelece 
que os bC'ns das Caixas nãJ estão su
jeitos a penhora, embargo ou seqües
tro. Essa proibição tem, porém, limite 
e cede diante da imposição fiscal não 
satisfeita. 

Custas pela vencida. 
São Paulo, 8 de abril de 1948. -

Pinto do Am'li'al, presidente com voto. 
- Fernandes Martins, relator. - Jua
rez Bezerra. 

CAIXA ECON6MICfl SERVIDORES DE AUTARQUIAS 

Interpretayão do art. 156 da Constituição de 1937. 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Joaquim de Barros Penteado e outros versus Fazenda Nacional 
Recurso extraordinário n.o 10.547 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes au
tos de recurso extraordinário n.o 10.547, 
de São Paulo, recorrentes Joaquim de 

Barros Penteado e outros, recorrida a 
Fazenda do Estado: 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
em La Turma, unânimemente, não co-
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